
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 112/2021)

Suprima-se o inciso X do art. 2º do Substitutivo do PLP nº 112, de 2021,
renumerando- se os demais incisos.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa garantir a segurança jurídica e a integridade
do sistema eleitoral ao propor a supressão do inciso X do art. 2º do PLP nº 112, de
2021, que dispõe sobre a aplicação do princípio in dubio pro suffragio.

A redação proposta pelo projeto, ao erigir como diretriz geral do
direito eleitoral a aplicação desse princípio em caso de dúvida, compromete
a estabilidade normativa e decisória do processo eleitoral, abrindo margem
para interpretações excessivamente subjetivas e, por consequência, para a
judicialização incerta e ideologicamente enviesada de decisões sensíveis.

A segurança jurídica, valor estruturante do Estado Democrático de
Direito, impõe que sanções e decisões no âmbito eleitoral se fundam em provas
robustas, submetidas ao contraditório e à ampla defesa, e não em presunções
genéricas favoráveis ao sufrágio.

Ainda que a proteção ao direito de votar e ser votado seja pilar
essencial do regime democrático, o princípio da verdade real e o devido processo
legal devem prevalecer, especialmente quando se discute a validade de atos que
impactam diretamente a soberania popular.

A previsão abstrata e genérica do princípio in dubio pro suffragio
pode gerar insegurança institucional, permitindo decisões judiciais baseadas em
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convicções pessoais ou tendências ideológicas, em detrimento da análise técnica
e objetiva dos autos.

Ao invés de promover a confiança no processo eleitoral, esse
dispositivo pode servir como válvula de escape para decisões casuísticas, que
desconsiderem o conjunto probatório dos processos e os requisitos legais para a
configuração de ilícitos eleitorais.

Ademais, o Judiciário já dispõe de mecanismos adequados para avaliar
a presença ou não de vícios nas eleições, sendo mais prudente e juridicamente
adequado que a apreciação de eventuais controvérsias ocorra com base no caso
concreto, considerando os elementos fáticos e jurídicos constantes nos autos.

Assim, a supressão do inciso X se justifica como medida de
preservação da legalidade, da imparcialidade jurisdicional e da segurança jurídica,
garantindo que o processo eleitoral seja pautado pela lisura, pela prova dos autos
e pela estabilidade das regras do jogo democrático.

Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa
para aprovação desta Emenda.

Sala das sessões, 28 de agosto de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se o inciso X do art. 2º do Substitutivo do PLP nº 112, de 2021, renumerando- se os demais incisos.</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda visa garantir a segurança jurídica e a integridade do sistema eleitoral ao propor a supressão do inciso X do art. 2º do PLP nº 112, de 2021, que dispõe sobre a aplicação do princípio in <i>dubio pro suffragio</i>. </p><p class="align-justify">	A redação proposta pelo projeto, ao erigir como diretriz geral do direito eleitoral a aplicação desse princípio em caso de dúvida, compromete a estabilidade normativa e decisória do processo eleitoral, abrindo margem para interpretações excessivamente subjetivas e, por consequência, para a judicialização incerta e ideologicamente enviesada de decisões sensíveis.</p><p class="align-justify">	A segurança jurídica, valor estruturante do Estado Democrático de Direito, impõe que sanções e decisões no âmbito eleitoral se fundam em provas robustas, submetidas ao contraditório e à ampla defesa, e não em presunções genéricas favoráveis ao sufrágio. </p><p class="align-justify">	Ainda que a proteção ao direito de votar e ser votado seja pilar essencial do regime democrático, o princípio da verdade real e o devido processo legal devem prevalecer, especialmente quando se discute a validade de atos que impactam diretamente a soberania popular.</p><p class="align-justify">	A previsão abstrata e genérica do princípio in <i>dubio pro suffragio</i> pode gerar insegurança institucional, permitindo decisões judiciais baseadas em convicções pessoais ou tendências ideológicas, em detrimento da análise técnica e objetiva dos autos. </p><p class="align-justify">	Ao invés de promover a confiança no processo eleitoral, esse dispositivo pode servir como válvula de escape para decisões casuísticas, que desconsiderem o conjunto probatório dos processos e os requisitos legais para a configuração de ilícitos eleitorais.</p><p class="align-justify">	Ademais, o Judiciário já dispõe de mecanismos adequados para avaliar a presença ou não de vícios nas eleições, sendo mais prudente e juridicamente adequado que a apreciação de eventuais controvérsias ocorra com base no caso concreto, considerando os elementos fáticos e jurídicos constantes nos autos.</p><p class="align-justify">	Assim, a supressão do inciso X se justifica como medida de preservação da legalidade, da imparcialidade jurisdicional e da segurança jurídica, garantindo que o processo eleitoral seja pautado pela lisura, pela prova dos autos e pela estabilidade das regras do jogo democrático.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa para aprovação desta Emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


